
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 531ª RO de 10/11/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4605/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.3) Processos 
distribuídos para relato: 

 
Processo SF: 2014002822 
Interessado: CONSTRUTORA ROVER & SHIMITZ LTDA ME  
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2014002822, lavrado em 16/06/2014, figurando como autuada a pessoa jurídica 
CONSTRUTORA ROVER & SCHMITZ LTDA, por não registrar ART referente a projeto e execução 
de edificação residencial, localizada no Aviario Kirandi, município de Iguatemi-MS. Tendo em 
vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide 
a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-
se à folha n. 21 no seu verso consta com data de 12/04/2019 de distribuição ao conselheiro 
relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial (12/04/2019) até a 
presente data (08/11/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito a CEECA DECIDIU por aprovar o 
relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARRO, com o seguinte 
teor: Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo. Coordenou a 

reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI, STANLEY BORGES AZAMBUJA e WILIAN DA CUNHA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/11/2022. 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 531ª RO de 10/11/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4606/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.3) Processos 
distribuídos para relato: 

 
Processo SF: 2014002101 
Interessado: ECOSUPPLY RECICLADORA LTDA  
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2014002101, lavrado em 29/04/2014, figurando como autuada a pessoa jurídica ECOSUPPLY 
RECICLADORA LTDA, por não registrar ART referente a coleta de resíduos, sito a Rua Porto 
Carreiro, município de Corumbá-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 
1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que 
objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da 
parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 99 no seu verso consta com data 
de 12/04/2019 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em 
prescrição, pois da data inicial (12/04/2019) até a presente data (08/11/2022), transcorreram 
os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo 
prescrito a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARRO, com o seguinte teor: Por todo o acima exposto, somos pelo 
Arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 

DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 
RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI, STANLEY BORGES AZAMBUJA e WILIAN 
DA CUNHA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/11/2022. 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 531ª RO de 10/11/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4607/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.3) Processos 
distribuídos para relato: 

 
Processo SF: 2016002366 
Interessado: ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME FICHEL  
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2016002366, lavrado em 13/10/2016, figurando como autuado o profissional GUILHERME 
FICHEL, por não registrar ART referente a execução de obra comercial, sito a Av. Floriano 
Peixoto, no município de Maracaju-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a 
Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 15 em seu verso 
com data de 12/04/2019 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre 
em prescrição, pois da data inicial (12/04/2019) até a presente data (08/11/2022), 
transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, 
estando o processo prescrito a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARRO, com o seguinte teor: Por todo o acima 
exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI, STANLEY 
BORGES AZAMBUJA e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/11/2022. 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 531ª RO de 10/11/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4608/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.3) Processos 
distribuídos para relato: 

 
Processo SF: 2017002208 
Interessado: DALVA ROSA VILHALGA ME 
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2017002208, lavrado em 30/05/2017, figurando como autuada a pessoa jurídica DALVA ROSA 
VILHALGA ME, por não registrar ART referente a impermeabilização de uma obra, sito a Rua 
Maracaju – Centro, município de Campo Grande-MS. Tendo em vista que conforme o que 
preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n.20 no seu verso 
consta com data de 11/12/2018 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (11/12/2018) até a presente data (08/11/2022), 
transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, 
estando o processo prescrito a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARRO, com o seguinte teor: Por todo o acima 
exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião a Engenheira 

Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI, STANLEY 
BORGES AZAMBUJA e WILIAN DA CUNHA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/11/2022. 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 


